
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

PORTARIA Nº 155, DE 18 DE AGOSTO DE 2006
 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da competência subdelegada por meio da Portaria nº 
251-DG, de 27 de maio de 2004, e em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666/93, e na Instrução Normativa STJ nº 4, de 26 de setembro de 2005, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR os titulares das unidades abaixo indicadas e os 

respectivos substitutos, como gestores e gestores substitutos do Acordo de Cooperação 
STJ nº 01/2005, celebrado entre o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça 
Federal, que tem por objeto viabilizar a alocação física de unidades organizacionais do 
CJF em área do Complexo Sede do STJ, devendo acompanhar, fiscalizar a execução e 
proceder ao registro de ocorrências e das demais providências relativas ao mencionado 
Acordo. 
 

UNIDADE GESTORA ITENS 
Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura,
da Secretaria de
Administração e Finanças 

     Serviços de energia elétrica, água e esgoto, telefonia fixa,
desmontagem, remontagem, fornecimento de painéis,
portas e divisórias, pintura e pontos. 

  
Coordenadoria de
Serviços Gerais, da
Secretaria de
Administração e Finanças 

 
Serviços de operação de elevadores, copeiragem,
recepção, limpeza, higienização e conservação,
fornecimento de água mineral, de açúcar cristal e refinado,
de café, de papel toalha, de sabonete cremoso e de papel
higiênico, acompanhamento da execução de serviços de
buffet do restaurante. 

  
Coordenadoria de
Segurança, da Secretaria
de Segurança 

  
Vigilância desarmada. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 

de Serviço. 
  

 
 

SALATIEL GOMES DOS SANTOS 
 

 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, 15 set. 2006. 


